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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1680 de 15/08/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: UZI CONFECÇÕES LTDA ME 
Processo:  5756/2013 – Secretaria Municipal de Ordem Pública 
Objeto: Aquisição de fardamento para a Defesa Civil 
Valor: R$ 826,50 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1680 de 15/08/2013) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART - ME 
Processo: 5694/2013 – Sec. Municipal de Saúde 
Objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
Valor: R$ 2.986,10 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: GRAFICA PALMEIRAS LTDA - ME 
Processo: 5795/2013 – Sec. Municipal de Saúde 
Objeto: reprogafia 
Valor: R$ 1.620,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CIRURGICA SÃO JOSE LTDA 
Processo: 5791/2013 – Sec. Municipal de Saúde 
Objeto: aquisição de material hospitalar 
Valor: R$ 2.321,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO Nº  3802  DE  02  DE   AGOSTO   DE   2013. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3539/2013 de 14/05/2013; 
 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Remanejar 01 (uma) vaga do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS ¨A¨ pertencente ao quadro de provimento efetivo, da Secretaria de 
SAÚDE para a  SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 
DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
Art. 2º - Fica alterada a Lotação do Servidor JOSE RICARDO PORTUGAL, 
matrícula nº 917/01, da Secretaria de Saúde para a Secretaria de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação. 
 
Art. 3º –  Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 02 de agosto de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 466 / 2013. 

 
EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES 

QUE MENCIONA À CIDADE DE BRASÍLIA – 
CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade 
de Brasília – Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos 
Vereadores Eunicio Teixeira dos Santos, Eurico Pinheiro Bernardes
Neto e Sinval da Costa Mello. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início 
no dia 20 de agosto e término no dia 23 de agosto do corrente ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 03 (três) diárias de alimentação e 
pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a
título indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, 
se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 14 de agosto de 2013. 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
Luciano de Almeida Gonçalves              Nilson de Carvalho Oliveira 
         1º Secretário                             2º Secretário 
            Interino                                  Interino 

P O R T A R I A   Nº 1163/2013 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA SILVA do Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE EXECUÇÃO FISCAL, símbolo DAS-3 
NÍVEL 1, lotado no GABINETE DO PREFEITO - CONSULTORIA 
JURÍDICA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 07 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 12 de agosto de 2013. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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de Cultura: Secretário de 
Saúde:  -Secretária de Meio 
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Secretário de Fazenda: 
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Desenvolvimento Rural (interino): 

-Secretária de Planejamento e Gestão: 
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MELLO-2º Secretário: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
Vereadores: LUCIANO DE ALMEIDA-EDUARDO DE 
SNT’ANA MARIOTTI-AROLDO RODRIGUES ORÉM-EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO-CELSO GRANJA PIRES-
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA-SINVAL MELLO-
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO SAD COELHO-
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO MARQUES-
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANA-
Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
MARCOS JOSÉ DEISTER 

MACHADO
ROMULO ROSA DE 

CARVALHO 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE

PRISCILA DE PAULA CARIUS 
JORGE DE SOUZA 

CEZARIO LIMA DENILSON 
DA COSTA NOGUEIRA CARLA LEITE 
SARDELLA
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